
CLASSE ASSUNTO PROCESSAMENTO
PRAZOS DE GUARDA – 

ARQUIVO INTERMEDIÁRIO
DESTINAÇÃO FINAL

800
810
811

Petição Juntada aos autos.
Prazo e destinação da ação 
principal. -

812

Carta de Ordem
Reunida aos principais ou 
originários.

Prazo e destinação da ação 
principal ou originária. -

Carta Precatória
Reunida aos principais ou 
originários.

Prazo e destinação da ação 
principal ou originária. -

Carta Rogatória
Reunida aos principais ou 
originários.

Prazo e destinação da ação 
principal ou originária. -

813

Arguição de Inconstitucionalidade
Apensada, reunida ou acolhida 
nos autos da ação principal.

Prazo e destinação da ação 
principal ou originária. -

Conflito de Competência
Apensada, reunida ou acolhida 
nos autos da ação principal.

Prazo e destinação da ação 
principal ou originária. -

Exceção de Impedimento
Apensada, reunida ou acolhida 
nos autos da ação principal.

Prazo e destinação da ação 
principal ou originária. -

Exceção de Incompetência
Apensada, reunida ou acolhida 
nos autos da ação principal.

Prazo e destinação da ação 
principal ou originária. -

Exceção de Suspeição
Apensada, reunida ou acolhida 
nos autos da ação principal.

Prazo e destinação da ação 
principal ou originária. -

Impugnação ao Valor da Causa
Apensada, reunida ou acolhida 
nos autos da ação principal.

Prazo e destinação da ação 
principal ou originária. -

Incidente de Falsidade
Apensada, reunida ou acolhida 
nos autos da ação principal.

Prazo e destinação da ação 
principal ou originária. -

Incidentes

AÇÕES JUDICIAIS
Outros Expedientes
Atos e Expedientes

Cartas
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Incidente de Uniformização de 
Jurisprudência

- - Guarda Permanente

Oposição
Apensada, reunida ou acolhida 
nos autos da ação principal.

Prazo e destinação da ação 
principal ou originária. -

814

Pedido de Revisão do Valor da Causa
Apensada, reunida ou acolhida 
nos autos da ação principal.

Prazo e destinação da ação 
principal ou originária. -

820

Arresto -
5 anos após a extinção, 
arquivamento e baixa.

Eliminação

Atentado -
5 anos após a extinção, 
arquivamento e baixa.

Eliminação

Busca e Apreensão -
5 anos após a extinção, 
arquivamento e baixa.

Eliminação

Caução -
5 anos após a extinção, 
arquivamento e baixa.

Eliminação

Cautelar Inominada -
5 anos após a extinção, 
arquivamento e baixa.

Eliminação

Contraprotesto Judicial -
5 anos após a extinção, 
arquivamento e baixa.

Eliminação

Exibição -
5 anos após a extinção, 
arquivamento e baixa.

Eliminação

Interpelação -
5 anos após a extinção, 
arquivamento e baixa.

Eliminação

Justificação -
5 anos após a extinção, 
arquivamento e baixa.

Eliminação

Incidentes Trabalhistas

Processo Cautelar
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Notificação -
5 anos após a extinção, 
arquivamento e baixa.

Eliminação

Produção Antecipada de Provas -
5 anos após a extinção, 
arquivamento e baixa.

Eliminação

Protesto -
5 anos após a extinção, 
arquivamento e baixa.

Eliminação

Sequestro -
5 anos após a extinção, 
arquivamento e baixa.

Eliminação

830
831
832

Ação Rescisória -
5 anos após a extinção, 
arquivamento e baixa.

Eliminação

Consignação em Pagamento -
5 anos após a extinção, 
arquivamento e baixa.

Eliminação

Embargos de Terceiro
Distribuição por dependência – 
Autos apartados.

5 anos após a extinção, 
arquivamento e baixa.

Eliminação

Interdito Proibitório - - Guarda Permanente

Monitória -
5 anos após a extinção, 
arquivamento e baixa.

Eliminação

Prestação de Contas – Exigidas -
5 anos após a extinção, 
arquivamento e baixa.

Eliminação

Prestação de Contas – Oferecidas -
5 anos após a extinção, 
arquivamento e baixa.

Eliminação

Reintegração/Manutenção de Posse - - Guarda Permanente

Restauração de Autos -
5 anos após a extinção, 
arquivamento e baixa.

Eliminação

833

Alvará Judicial -
5 anos após a extinção, 
arquivamento e baixa.

Eliminação

834
Ação Civil Coletiva - - Guarda Permanente
Ação Civil Pública - - Guarda Permanente

Procedimento de Conhecimento
Procedimentos Especiais de Jurisdição Contenciosa

Procedimentos Especiais de Jurisdição Voluntária

Procedimento Regidos por Outros Códigos, Leis Esparsas e Regimentos

Processo de Conhecimento

3



Alvará Judicial – Lei 6858/80 -
5 anos após a extinção, 
arquivamento e baixa.

Eliminação

Habeas Data - - Guarda Permanente

Homologação de Transação Extrajudicial -
5 anos após a extinção, 
arquivamento e baixa.

Eliminação

Mandado de Segurança -
5 anos após a extinção, 
arquivamento e baixa.

Eliminação

Mandado de Segurança Coletivo -
5 anos após a extinção, 
arquivamento e baixa.

Eliminação

Suspensão de Liminar ou Antecipação de 
Tutela

-
5 anos após a extinção, 
arquivamento e baixa.

Eliminação

835
Ação Anulatória de Cláusulas 
Convencionais

-
5 anos após a extinção, 
arquivamento e baixa.

Eliminação

Dissídio Coletivo -
5 anos após a extinção, 
arquivamento e baixa.

Guarda Permanente

Dissídio Coletivo de Greve -
5 anos após a extinção, 
arquivamento e baixa.

Guarda Permanente

Reclamação -
5 anos após a extinção, 
arquivamento e baixa.

Eliminação

Ação de Cumprimento -
5 anos após a extinção, 
arquivamento e baixa.

Eliminação

Se houver pedidos de 
indenização por acidente do 
trabalho

15 anos após a extinção, 
arquivamento e baixa.

Eliminação

Se não houver pedidos de 
indenização por acidente do 
trabalho

5 anos após a extinção, 
arquivamento e baixa.

Eliminação

Inquérito para Apuração de Falta Grave -
5 anos após a extinção, 
arquivamento e baixa.

Eliminação

840
841

Embargos à Adjudicação Reunido aos autos principais.
Prazo e destinação da ação 
principal ou originária.

-

Embargos à Arrematação Reunido aos autos principais.
Prazo e destinação da ação 
principal ou originária.

-

Embargos

Procedimentos Trabalhistas

Ação Trabalhista – Ritos Sumário 
(Alçada), Sumaríssimo e Ordinário

Processo de Execução
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Distribuição por dependência – 
Autos apartados.

5 anos após a extinção, 
arquivamento e baixa.

Eliminação

Reunido aos autos principais.
Prazo e destinação da ação 
principal ou originária. -

842

Execução Fiscal -
15 anos após a extinção, 
arquivamento e baixa.

Eliminação

843

Execução de Certidão de Crédito Judicial -
5 anos após a extinção, 
arquivamento e baixa.

Eliminação

Execução de Termo de Ajuste de Conduta -
5 anos após a extinção, 
arquivamento e baixa.

Eliminação

Execução de Termo de Conciliação de 
CCP

-
5 anos após a extinção, 
arquivamento e baixa.

Eliminação

Execução de Título Extrajudicial -
5 anos após a extinção, 
arquivamento e baixa.

Eliminação

Execução Provisória em Autos 
Suplementares

-
5 anos após a extinção, 
arquivamento e baixa.

Eliminação

850
851

Agravo de Instrumento em Recurso 
Extraordinário

Reunido aos autos principais.
Prazo e destinação da ação 
principal ou originária. -

852

Agravo Reunido aos autos principais.
Prazo e destinação da ação 
principal ou originária. -

Agravo de Instrumento em Agravo de 
Petição

Reunido aos autos principais.
Prazo e destinação da ação 
principal ou originária. -

Agravo de Instrumento em Recurso de 
Revista

Reunido aos autos principais.
Prazo e destinação da ação 
principal ou originária. -

Agravo de Instrumento em Recurso 
Ordinário

Reunido aos autos principais.
Prazo e destinação da ação 
principal ou originária. -

Agravo de Petição Reunido aos autos principais.
Prazo e destinação da ação 
principal ou originária. -

Agravo Regimental Reunido aos autos principais.
Prazo e destinação da ação 
principal ou originária. -

Processo de Execução Trabalhista

Recursos
Agravos

Recursos Trabalhistas

Embargos à Execução

Execução Fiscal
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Recurso de Multa Reunido aos autos principais.
Prazo e destinação da ação 
principal ou originária. -

Recurso Ordinário Reunido aos autos principais.
Prazo e destinação da ação 
principal ou originária. -

Reexame Necessário Reunido aos autos principais.
Prazo e destinação da ação 
principal ou originária. -

853

Embargos Infringentes na Execução Fiscal Reunido aos autos principais.
Prazo e destinação da ação 
principal ou originária. -

860
861

Habeas Corpus - - Guarda Permanente

Embargos

Processo Criminal
Medidas Garantidoras

OBSERVAÇÃO: Serão mantidos como de Valor Histórico e guardados permanentemente os processos que preencherem as condições descritas no art. 25 da Resolução 
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OBSERVAÇÕES

-

Se recebida, será 
devolvida a origem
Se recebida, será 
devolvida a origem
Se recebida, será 
devolvida a origem

-

-

-

-

-

-

-
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-

-

-

Se juntado aos autos 
principais, segue a sua 
destinação.
Se juntado aos autos 
principais, segue a sua 
destinação.
Se juntado aos autos 
principais, segue a sua 
destinação.
Se juntado aos autos 
principais, segue a sua 
destinação.
Se juntado aos autos 
principais, segue a sua 
destinação.
Se não for entregue a 
parte.
Se juntado aos autos 
principais, segue a sua 
destinação.
Se juntado aos autos 
principais, segue a sua 
destinação.
Se juntado aos autos 
principais, segue a sua 
destinação.
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Se juntado aos autos 
principais, segue a sua 
destinação.
Se juntado aos autos 
principais, segue a sua 
destinação.
Se não for entregue a 
parte.
Se juntado aos autos 
principais, segue a sua 
destinação.

Acompanhar a 
destinação dos autos 
originários.

-

Acompanhar a 
destinação dos autos 
principais.

-

-

-

-

-

-

-

-
-
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-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-
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Acompanhar a 
destinação dos autos 
principais (Execução 
Fiscal).

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-
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-

-

-

-

-

: Serão mantidos como de Valor Histórico e guardados permanentemente os processos que preencherem as condições descritas no art. 25 da Resolução 
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